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=LEI COMPLEMENTAR Nº 34, DE 1 DE ABRIL DE 2022=
Projeto de Lei Complementar de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de

Castro)

“Dispõe sobre a extinção e criação dos cargos que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  faz
público que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona  e  promulga  a  seguinte  Lei
Complementar:

ARTIGO 1º - Ficam extintos do quadro de cargos dos funcionários da Prefeitura
Municipal de Morro Agudo/SP, os cargos abaixo relacionados (cargos não providos), de provimento
efetivo, integrantes do anexo I,  da Lei  Municipal  nº 1.638/1992 e Lei  Complementar 002/2002
conforme segue:

CARGO QUANTIDADE LOTAÇÃO/SETOR REFERÊNCI
A
BASE

CH
S

PROVIMENTO

Analista  da
Secretaria
Municipal  da
Educação e Cultura

01
Secretaria  Municipal
da  Educação  e
Cultura

110 20 Efetivo

Coordenador  de
Projetos  Sócio
Educacionais

03
Secretaria  Municipal
da  Educação  e
Cultura

135 30 Efetivo

ARTIGO 2º - Cria no Quadro de Cargos dos funcionários da Prefeitura Municipal
de Morro Agudo (anexo I da Lei Municipal nº 1.638/1992), os cargos abaixo relacionados:

CARGO QUANTIDA
DE

LOTAÇÃO/SE
TOR

REFERÊN-
CIA
BASE

CH
/S

REQUISITOS PROVIMEN-
TO

Escriturário I 02
Divisão  de
Educação 35 40

Ensino
fundamental
+
conheciment
os  em
informática

Efetivo

Escriturário I 02
Setor  de
Assistência  e
Educação
Pré-Escolar

35 40
Ensino
fundamental
+
conheciment
os  em
informática

Efetivo

Escriturário I 02
Setor  de
Ensino 35 40

Ensino
fundamental Efetivo

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Fundamental +
conheciment
os  em
informática

Agente  de
Licitações  e
Contratos 

01 Secretaria
Municipal  da
Educação  e
Cultura 

125 40 Curso
superior  em
Administraçã
o ou  Ciências
Contábeis  ou
Direito  ou
Economia

Efetivo

Art. 3º Em virtude de reestruturação administrativa interna ficam alteradas as
denominações e atribuições dos  cargos abaixo discriminados,  constantes do anexo I  da Lei  nº
1.638/92 e da Lei n° 002/2002, conforme requisitos e atribuições a seguir:

DENOMINAÇÃO ATUAL
Cargo Quantidad

e
Lotação/Setor Referência

Base
CHS Provimento Requisito

Coordenado
r Pedagógico
Técnico
Profissional

01
Setor  de
Ensino
Técnico
Profissional

110 40 Comissão Ensino
Superior

NOVA DENOMINAÇÃO
Cargo Quantidad

e
Lotação/Setor Referência

Base
CHS Provimento Requisito

Chefe  de
Serviços  e
Distribuição
de Materiais

01
Secretaria
Municipal  da
Educação  e
Cultura

110 40 Comissão Ensino
Médio

Atribuições Funcionais: 
I - Coordenar o recebimento das requisições de materiais em estoque na Secretaria Municipal da
Educação e Cultura; 
II  -  Controlar  e  coordenar  as  entregas  de  materiais  e  equipamentos  a  serem  realizadas  nas
unidades escolares;
III - Coordenar o recebimento dos materiais e serviços adquiridos pela Secretaria Municipal da
Educação  e  Cultura,  seu  estoque  e  posterior  distribuição,  de  acordo  com  as  requisições,
determinando os respectivos registros;
IV  -  Determinar,  periodicamente,  a  informação,  às  escolas,  das  quantidades  estocadas  de
mercadorias, por meio de listagem, objetivando maior rapidez no processo de compra e licitações; 
V - Coordenar as atividades de registro do patrimônio junto ao almoxarifado dos equipamentos ou
materiais de uso permanente; 
VI – Coordenar os serviços realizados nas unidades escolares;
VII  -  Coordenar as atividades de mapeamento dos bens inservíveis  para a Secretaria para que
sejam encaminhados à leilão;
VIII -  Controlar as atividades desenvolvidas pelos servidores sob sua responsabilidade, a fim de
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evitar  desvios  de  função  e,  se  necessário,  demandar  as  providências  necessárias  para
regularização, junto ao seu superior imediato na Secretaria Municipal.
X - Providenciar toda a documentação da fase interna dos procedimentos licitatórios pertinentes
ao seu setor e suas atividades.

Art.  4º O  Executivo  Municipal,  através  do  Setor  de  Recursos  Humanos,
promoverá a adequação da presente Lei Complementar na estrutura do quadro de pessoal desta
municipalidade. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei  Orçamentária  Anual  em  conformidade  ao  disposto  nesta  Lei
Complementar.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 1 DE ABRIL DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 002/18
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s),  aprovado(s)  no  Processo  Seletivo  nº  002/18,  para  comparecer(em)  no  Setor  de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 – Centro –

Morro  Agudo/SP,  no  horário  das  11:00  às  16:00  horas,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  a  contar  da
publicação deste, para contratação no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o

número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado) ou União estável e do

RG e CPF do cônjuge;

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

1.14 – Carteira de Vacinação COVID-19

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de

emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH

desta Prefeitura Municipal)

2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição

Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor

de RH desta Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros

que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista

credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas

fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em)
no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s),  PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA
VAGA.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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CONVOCADO(S):

COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
Classif. Nome

11 ROSANGELA APARECIDA LEME TOSTES

Observação: A  presente  convocação  decorre  da  exoneração  a  pedido  de  MARIA  APARECIDA

MARCORIO, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Cidadania e em virtude da desistência

apresentada pela candidata TALITA ALESSANDRA CARDOSO.

Justificativa  e  vinculação: As  contratações  ora  pretendidas  destinar-se-ão  para  formação  de

equipe  para  operacionalização  do  serviço  de  acolhimento de  crianças  e  adolescentes  “Lar  de

Acolhimento  O  Bom  Samaritano”,  ao  qual  ficará  vinculada  a  vigência  e  a  necessidade  da

contratação, conforme previsto nos incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da

Lei 2.230/02.

Morro Agudo, SP, 1 de abril de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal
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EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2020
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO,  Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo nº 001/2020, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos  desta  Prefeitura  Municipal,  situado  na  Praça  Martinico  Prado,  nº  1.626  –  Centro  –  Morro

Agudo/SP, no horário das 09h às 16h,  no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro útil da
publicação deste, para contratação temporária no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número

da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão

de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6  -  Declaração de não  ocupar cargo  público  e  remunerado,  exceto os  acúmulos  permitidos  pela  Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta

Prefeitura Municipal)

2.8  -  Declaração  de  ausência  de  remuneração  ou  proventos  de  aposentadoria  provenientes  de  poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal

com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta

Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que

lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado

pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não serão  aceitos  protocolos.  Também não serão  aceitas  fotocópias  não

autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em)  no prazo  acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.
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CONVOCADO(S):

CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (FEMININO)

Obs: Em virtude da desistência/não entrega dos documentos dos candidatos DAVIANA RIBEIRO DE FARIA e

DENISE FERNANDA DE MENDONÇA. 

Justificativa e vinculação: As contratações ora pretendidas destinar-se-ão para formação de equipe para

operacionalização  do  serviço  de  acolhimento  de  crianças  e  adolescentes  “Lar  de  Acolhimento  O  Bom

Samaritano”, ao qual ficará vinculada a vigência e a necessidade da contratação, conforme previsto nos

incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02, e conforme ofício 005/2022

SMCOG, em substituição aos servidores que terão o término do vínculo.

Morro Agudo, SP, 1 de abril de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal

Classif. Nome

20 JENIFER FERNANDA DA SILVA

21 LARISSA MAYRA GREGORIO SOARES
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s),  aprovado(s)  no  Concurso  Público  nº  001/2019,  para  comparecer(em)  no  Setor  de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias
úteis (a contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no Diário Oficial
do Município), para admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH
desta Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder
público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição
Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor
de RH desta Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal nº 
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros
que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista
credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas
fotocópias  não  autenticadas  de  documentos.  Se  o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não
comparecer(em)  no  prazo  acima  fixado  será(ão)  considerado(s)  desistente(s),  PERDENDO DE
FORMA EFETIVA SUA VAGA.

Ato de Abertura

Ato de Abertura
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CONVOCADO(S):

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA

CL NOME DO CANDIDATO
6 JOSE LUAN DE SOUSA SANTOS

Obs: Convocação em razão não comparecimento do candidato classificado em 3º

AUXILIAR DA FARMÁCIA

CL NOME DO CANDIDATO
7 MARIA EDUARDA TOBIAS LEITE
8 LUIS ALBERTO ZAMPIERI COGNETTE

Obs: Convocações em razão do Ofício 075/2022 SMS e em razão do não comparecimento dos 
candidatos 5º e 6º

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, SP, 1 de abril de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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PROCESSO SELETIVO Nº 002/22
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO, Estado de São Paulo, na forma prevista na cláusula 4.2
do edital de abertura do  Processo Seletivo nº 002/22,  CONVOCA todos os candidatos inscritos no
presente processo para comparecerem no local, na data e horário abaixo definido, PARA REALIZAÇÃO
DA PROVA OBJETIVA:

FUNÇÃO LOCAL / DATA / HORÁRIO

AGENTE DE LIMPEZA URBANA

Local: Escola Municipal “Prof. Regina Célia Ferrari Guarnieri”,
localizada  na  Avenida  São  José,  n°  1.615  -  Centro,  neste
município de Morro Agudo/SP.
Data: 03/04/2022 – Domingo
Horário: às 08:00hs

Ficam registradas e enfatizadas as seguintes diretrizes:

1 - Não será admitido na sala de provas, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para
o início das mesmas, devendo o mesmo comparecer ao local com antecedência de 30 (trinta) minutos da
hora prevista para o início da prova acima divulgada.

2 - O ingresso na sala de prova apenas será permitido aos candidatos que apresentarem original de
documento oficial de identidade com foto, devendo ainda estar munido de caneta esferográfica
azul ou preta, lápis e borracha.

3 - Em hipótese alguma haverá segunda chamada para a realização da prova O, sendo considerado
desistente  o  candidato  que  não  comparecer  no  local,  data  e  horário  acima definido,  ou  ainda  que
comparecer desprovido dos elementos especificados no item 2 acima.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 01 de abril de 2022.

VINICIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

1

Editais

Editais


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação
	Ato de Abertura

	Editais


		2022-04-01T22:34:23+0000
	JOSE WILLIAM RASTEIRO 1




